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GO\rERtaO DO ESiÍ OO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 216119-021" Alteração

o rNsrrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2011.

expede a presente Licença que autoriza a:

INIERESSADo: Lucinho Oliveira Rodrigues.
E\DEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Rodovia AM-070, Ramal Nova Esperança. Lago
Paru, Manacapuru-AM.
CNPJ/CPF: 192.798.252-91 lrscnlÇÃo Esrror ,\L:
Foxe: (92) 99122-6771 Frx:
ReclsrnoxoIPAAM:1011.3101 PRocESSoNS:8680/2023-61
CAR N': AM-l 302504-85 14.9183,2651.4829.A177.C621.C123.E7 67

ArrvrDADE: Criação de Animais de Pequeno Porte - Avicultura de postura
LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÂDE: Rodovia AM-070, Ramal Nova Esperança, Lago Paru.
Manacapu ru-AM.
Coon»eraors GsocnÁrlcls oo lrróvrúTrnnrxo:

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de Criação de Animais de Pequeno Porte avicultura de
postura, bem como, a estrutura de fabricação de ração para as aves, em uma àrea e 4 29
hectares, no imóvel denominado j'Sítio São Francisco".
PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADIoon:Pequeno PoRTE:Grande
DADos Do IMóvEL/TERRENo:
tlódulds) Fisral (is) do Imóvel (MF) 0,11l3t Per(cílúil dê Rcserr r Legrl (%) 39.8616

,(rer totalda propriedrd. (hâ) 32.910.1 Áres dc ü$ múltiplo (hs) 19.?918

.\r., dc Presen.cío Permríeita (hr) 
-

irer d€ uso, drlmslrr (ha) --
Are, de Resenr lcgrl (hr) l3.l186 .{rer rcmlnêsrcIlte (ha) ------

PRAzo DE vALrD,loE oosu LrcgNÇA: 140 DIAS.

\teric:irl.
. Esta licença é composta dc l6 restrições e/ou condições constântes no verso. cujo não cumprimento/âtendimento

sujêitará a sua invslidaçio e/ou as penalidâdes previstes em normas.
. Esta licençâ nno comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de dominio do imór'el.
. Esta licenç, deve estar disposts de forma visível (frente e verso), no local onde é dcsenlollidâ a âtividade.

Manaus, 2? de Dezembro de 2024.

Maria ene da Silva Alves Rosa
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www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm.gov.br
F üto :(921 21 2347 21 I 21 2347 3 1
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 2lón9-02 l" Alt€râção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 8680/2023-ó1.

,1. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. ManteÍ integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lei n." I 2.651 /12, alterada pela Lei n' 12.727112;

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas. âgrotóxicos. tintas e outros).

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de quálquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados edirecionados em local apropriado.

I 0. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167
I l. A aplicação. armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte

de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no n'7.802 de I I dejulho de 1989.
regulamentada pelo -Decreto no 4.074, de 04 de Janeiro de 2002 e Lei Estadual n'
3.803112. regulamentada pelo Decreto Estadual n" 36.107/2015.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reformas)
gerados no empreendimento.

I 3. Manter o programa de boas práticas de produção de ovos, visando controle de insetos.
roedores. animais silvestres e domésticos.

I 4. Não poderá haver abate de animais sem a devida inspeção sanitriqia.
15. Atender tempestivÍrmente, na Central do Proprietririo/Possuidor, eventuais notificações

decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema do Cadastro
Ambiental Rural - SISCAR

16. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade â que â mesma se refere


